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PREGÃO ELETRÔNICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS – ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03078/2025 /2025. 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2025. 

BASE LEGAL 

LEI N.º 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006, DA LEI Nº 147/2014, DECRETO Nº 8.538, DE 
06 DE OUTUBRO DE 2015, E DAS EXIGÊNCIAS 
ESTABELICIDAS NESTE EDITAL. 

OBJETO 

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de 
Serviços de Buffet, incluindo Serviços de Apoio de 
Garçom e Espaço para Realização de Eventos da 
Prefeitura Municipal de Caxias – MA. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Lote. 

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada Por Preço Unitário. 

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

DATA E HORÁRIO DOS 
LANCES: 

23 de outubro de 2025. 

09h:00min ( nove horas). 

MODO DE DISPUTA Aberto 

VALOR ESTIMADO Orçamento Aberto 

FONTE RECURSO  Próprio. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
O instrumento convocatório está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br, https:// 
caxias.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão Central 
de Licitação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma(Antigo Fórum 
Desembargador Artur Almada Lima), no horário das 08h00min (oito horas) às 13h00min 
(treze horas). 
ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, 
a fim de evitar a prática das condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, que 
poderá acarretar na aplicação das penalidades previstas no art. 156 da referida norma, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 
Praça Gonçalves Dias, s/nº, Centro, CEP: 65.600-000 - Caxias / MA 

e-mail: ccl@caxias.ma.gov.br 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2025 

PREÂMBULO: 

O MUNICÍPIO DE CAXIAS-MA, ESTADO DO MARANHÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, por intermédio da Comissão Central de Licitação, situada na Praça Gonçalves Dias, S/N, 

Centro, Caxias-Ma (Antigo Fórum Desembargador Artur Almada Lima), Isenta de Inscrição 

Estadual, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações, Lei Complementar nº. 123/2006 e 

alterações, Lei Nº 147/2014, Decreto N° 8.538, de 06 de outubro de 2015, e demais legislações 

correlatas, e das exigências estabelecidas neste edital.   

Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação, neste caso, o Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, o, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a 
página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. As propostas deverão obedecer às 
especificações deste instrumento convocatório e anexos que dele fazem parte integrante. 
 
DATA DA SESSÃO: 23 de outubro de 2025. 

HORÁRIO: 09h00min (nove horas). 

LOCAL: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS –www.portaldecompraspublicas.com.br  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS ATÉ ÀS 23H59MIN (VINTE E TRÊS HORAS E 
CINQUENTA E NOVE MINUTOS) DO DIA 20 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
1. DO OBJETO. 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 
Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Buffet, incluindo Serviços de Apoio de Garçom e 
Espaço para Realização de Eventos da Prefeitura Municipal de Caxias – MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

1.2. A licitação será dividida em LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, considerado o menor dispêndio 
para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
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07.02.04.122.0002.2002.0000    3.3.90.39.00  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURPIDICA. 
 

2.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, 
observando-se o que dispõe o artigo 106, da Lei 14.133/2021. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 

3.1. Os interessados em participar desta licitação deverão credenciar-se, previamente, perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, onde também deverão se informar a respeito do seu 
funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 
 

3.2. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 
 

3.3. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 
 

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO. 
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 
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microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no 
artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 

4.3.5.  Que estejam sob falência; 
 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
 
4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
 

4.5.2. Que para todos os efeitos legais, atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 
processo licitatório ou contratação direta, sob pena das sanções cabíveis;  
 

4.5.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

   

4.5.4. Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas; 

 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
 

4.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

 

4.5.7. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
 

4.6. O licitante que participar da presente licitação já se declara que não possui em seu quadro de 
pessoal e societário servidor público do órgão ou entidade contratante em qualquer função, nos termos 
do art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

4.7. O licitante organizado em cooperativa, que desejar participar da presente licitação, está ciente 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

5.2.1. Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverá enviar no prazo de até 02 (duas) 
horas contado da convocação do Agente de Contratação/Pregoeiro, os documentos de habilitação. 
 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
 

5.4. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
 

5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123/2006. 
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5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances e negociação. 
 

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação e acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
 

5.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
 

5.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 

5.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
 

5.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
6.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 
 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 

6.1.5. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da presente 
licitação discriminado no TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe. 
Entretanto, na fase de disputa de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite 
máximo constante do TERMO DE REFERÊNCIA. Caso não seja realizada a disputa de lances, a 
licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite 
máximo acima especificado. 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 

6.7. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 6.6. 
 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 

7.2.  As propostas apresentadas serão verificadas somente após o encerramento da fase de lances, 
quando o agente de contratação verificará a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço ou maior desconto final em 
relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital. 
 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de contratação 
e os licitantes, vedada outra forma de comunicação. 
 

7.4.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 

7.4.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 
 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,10 (DEZ CENTAVOS). 
 

7.8. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa ABERTO, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 

7.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 

7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

 

7.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo agente de contratação. 
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7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  

 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.15. Conforme disponibilidade do sistema, o licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance 
ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

 

7.16.  O agente de contratação, poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
proposta ou o lance que possa comprometer restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo 
licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

 

7.17. A Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item anterior, implica a retirada do 
licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
 

7.18. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do agente de contratação aos participantes do certame, publicada no 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 

7.21. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 

7.22. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem:  
 

7.27.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
 

7.27.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 

7.27.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
 

7.27.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle; 
 

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 

7.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 

7.28.2. empresas brasileiras; 
 

7.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

7.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
 

7.29. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 
ao desconto definido para a contratação, o agente de contratação, poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 

7.30. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.31.  Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a 
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do 
sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida ou, em caso de propostas intermediárias 
empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos anteriormente. 
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7.32. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e a licitante classificada provisoriamente 
em primeiro lugar será convocada para apresentar proposta adequada ao último lance ofertado, 
contendo os preços unitários e o novo valor total para a contratação, incluída planilha de custo, se 
for o caso, devidamente preenchida e assinada, para fins de exame de aceitabilidade do preço, 
enviando-a no sistema durante a sessão, no prazo de [02 HORAS ÚTEIS], prorrogável por igual 
período, contada a partir da solicitação do Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 
 

8.1.1. Nas licitações cujo critério de julgamento seja o “menor preço por item” e a formulação da 
proposta não exija a apresentação dos custos unitários, considerar-se-á o último lance ofertado pela 
licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar como proposta final, ficando dispensado o 
cumprimento da obrigação descrita no subitem 8.1 do edital. 
 

8.1.2. A proposta readequada ou proposta final deverá ser encaminhada acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 
 

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 
convocatório. 

8.3. Poderá ser desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

8.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

8.7. O agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

8.7.1. Também nas hipóteses em que o agente de contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o agente de contratação passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 
e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

  

9. DA HABILITAÇÃO. 
 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES 
CADASTROS: 

 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).  
 

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0). 

 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o agente de contratação inabilitará o licitante, por falta de 
condição de participação. 

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 
 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo agente de contratação lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
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9.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre 
 

9.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí- lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia. 
 

9.5. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, 
em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
 

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02:00 horas sob pena de inabilitação. 
 

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 

9.11. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos fornecimento 
ou serviços, quando for o caso. 
 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

9.13. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
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9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
 

9.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 

9.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento; 
 

9.16. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.16.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.16.1.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia 
do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante; 
 

9.16.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

9.16.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

9.16.1.4. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 

9.16.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

9.16.1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

9.16.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

9.16.1.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

  

9.16.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
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9.16.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

9.16.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

9.16.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
 

9.16.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

9.16.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

9.16.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 

9.16.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante a apresentação da: 
 
a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; e 
b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
 

9.16.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante a apresentação da: 
 
a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; e 
b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
 

9.16.2.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

9.16.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.16.3.1.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão ou 
caso não possua, emitida nos últimos 30 (trinta) dias. 
 

9.16.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, 
juntamente com os termo de abertura e encerramento,  já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
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balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 
 

9.16.3.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a substituição dos 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
 

9.16.3.4. No caso de pessoa jurídica constituída há menos de 2 (dois) anos, os demonstrativos 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício. 
 

9.16.3.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

 
 
 

I - Liquidez Geral (LG)  = 
(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)  

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)  
  

II - Solvência Geral (SG) = 
(Ativo Total)  

(Passivo Circulante + Passivo não Circulante)  
  

III - 
Liquidez Corrente 
(LC) 

= 
(Ativo Circulante)  

(Passivo Circulante)  
 

9.16.3.6. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.   

 

9.16.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

9.16.4.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O(s) 
Atestado(s) de Capacidade deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu 
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 
cargo/função. 
 
a) Casa o documento não seja apresentado conforme exige o item acima, a Comissão poderá 
abrir diligência para a verificação das informações dele constante. 
b) Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a Comissão tomará as providências 
cabíveis no sentido de proceder à diligência mais apurada e, se for o caso, adotar outros procedimentos 
a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias. 
c) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 
d) Caso a Administração achar necessário, poderá solicitar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, como cópia do contrato que deu suporte à contratação 
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ou cópia nota fiscal, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos. 
 

9.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

9.17.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 

9.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

9.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente de 
contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
 

9.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 

9.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

 

9.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 

10. DOS RECURSOS. 
 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
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10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 

10.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 

10.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua        decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 

10.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

10.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 

11. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO. 
 

11.1. Com base no artigo 71 da Lei nº 14.133/21, encerradas as fases de julgamento e habilitação, 
e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, 
que poderá: 
 

11.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
 

11.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado; 
 

11.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
 

11.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

11.2. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório quando o 
seu objeto possuir mais de um item ou lote. 
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12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 

12.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis ou o prazo definido no Termo de Referência, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de 
seu recebimento. 
 

13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

13.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital 
emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), conforme artigo 12, § 
2º da Lei nº 14.133/2021. 
 

13.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
 

13.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 

13.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 

13.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da 
Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

 

13.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, anexo deste 
edital. 

 

13.5.1. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado 
ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 
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13.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

13.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 
 

13.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 

13.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido no subitem 13.2 deste Edital caracterizará como a 
conduta tipificada no inciso VI do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e sujeitará à penalidade 
prevista neste Edital e/ou no contrato e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 
ou entidade licitante, se houver. 
 

13.9. Demais clausulas referente à gestão do contrato estão dispostas na minuta contratual e/ou no 
Termo de Referência, anexo deste edital. 
 

14. DO REAJUSTAMENTO E REQUILIBRIO  
 

14.1.  O índice de reajustamento é ***. 
 

14.2. Nas licitações de FORNECIMENTO, SERVIÇOS CONTÍNUOS, observado o interregno mínimo 
de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por: 
 

14.2.1. Reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão do índice indicado acima, considerando 
a data do orçamento estimado como data-base de cálculo, passando o valor atualizado a vigorar no 
13º mês. 
 

14.2.2. Repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância 
de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos. 

 

14.3. É admitido restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do art.124, II, 
d, da Lei 14.133/2021. 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência, anexo deste edital. 

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

16.1. É vedada a subcontratação do objeto no todo ou em parte. 
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16.1.1. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato. 
 

17. DO PAGAMENTO. 
  

17.1. O pagamento dos valores devidos pelo fornecimento dos itens objeto deste Pregão será efetuado 
pelo Município, até 16 (dezesseis) dias, a partir da data da apresentação, pela Contratada, da Nota 
Fiscal e após confirmação dos fornecimentos pelos responsáveis da Secretaria Solicitante, caso não 
haja nenhuma irregularidade ou até que a mesma seja sanada. 

17.2.  Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da Contratada, a 
fluência do prazo para pagamento será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data 
em que estas forem cumpridas. 

17.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades estabelecidas, nem 
implicarão na aceitação dos itens. 

17.4. Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, nos termos da 
legislação específica aplicável. 

17.5. O pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancaria ou através de 
cheque nominal à Contratada. 

17.6. Nos termos do Art. 137, §2º, IV da Lei Nº 14.133/2021, a Contratada deverá cumprir a ordem de 
fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para com a mesma, 
até o prazo de 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal. Após esse período, poderá a mesma 
optar pela rescisão contratual. 

17.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

18.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

18.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
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18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

18.1.5. fraudar a licitação 

18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

18.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

18.2.1. advertência; 

18.2.2. multa; 

18.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 multa será de 0,5% 
do valor do contrato licitado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8 a multa será 
de 15% do valor do contrato licitado. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2, e 18.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 
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18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2, e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 18.1.3 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

18.15. As sanções aplicadas serão publicadas no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Caxias.  

18.16. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a possibilidade de 
sua responsabilização na esfera judicial.  

18.17. As disposições deste item se aplicam quando o licitante se enquadrar na definição legal do 
parágrafo único do art. 1º da Lei n.º 12.846/2013. 
 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 

19.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

19.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 
salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

19.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

19.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 

19.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 

19.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 
 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 

20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo agente de contratação. 
 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
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20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 

20.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

20.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

 

20.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

20.12.  O Município de Caxias-MA poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

20.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
 
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

20.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
 

20.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br, https:// caxias.ma.gov.br/ e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão Central de Licitação, situado Praça 
Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma(Antigo Fórum Desembargador Artur Almada Lima), no 
horário das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas), no mesmo endereço e período em que 
os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 
 

20.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO. 

 

Caxias – MA, 06 de outubro de 2025 
 
 

 
Igor Mário Cutrim dos Santos 

Presidente da Comissão Central de Licitação 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2025 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
   TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO  

▪ Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Buffet, com o 

fornecimento de café da manhã, coffee break, coquetéis, refeições e similares, incluindo todo 

o serviço de apoio, copeira e garçom e espaço para a realização de eventos da Prefeitura 

Municipal de Caxias e seus órgãos vinculados, os quais deverão observar os padrões 

mínimos de qualidade exigíveis.  

. 
2. JUSTIFICATIVA  

▪ Trata-se de serviço demandado pelo Gabinete do Prefeito, na promoção de solenidades 

internas e externas da Secretaria Municipal de Gabinete e seus órgãos vinculados.  

▪ Caracterizando-se assim a necessidade de contratação de empresa especializada no ramo 

para viabilizar a realização de eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Gabinete e 

seus órgãos vinculados e dar maior comodidade às autoridades presentes nos eventos 

oficiais, com fornecimento de café da manhã, almoço, jantar, coffe break, lanches e similares 

conforme a necessidade que o evento requerer. 

▪ A programação de eventos organizados pela Secretaria Municipal de Gabinete é imprevisível, 

dependendo de variáveis não controláveis, além da intempestividade das definições, podendo 

ocorrer a qualquer tempo desde que consideradas relevantes.  

▪ A integração destes itens em um mesmo lote, neste caso, tornaria mínimos os riscos de 

problemas na execução dos trabalhos tais como: acesso de mais de uma empresa aos locais 

dos eventos, utilização simultânea da mesma cozinha, bem como dos equipamentos e 

utensílios correspondentes, manipulação dos alimentos, coordenação das equipes técnicas, 

dentre outros fatores.  

▪ Assim, permitirá uma racionalização da prestação do serviço e evitará que a Administração 

passe por dificuldades desnecessárias que poderiam ocorrer se empresas diferentes 

prestassem serviços semelhantes no mesmo dia e espaço. As empresas precisam de tempo 

para a preparação e organização de suas equipes e equipamentos, bem como espaço 

apropriado e desocupado para tanto. Na falta destes, em certos casos seria impossível a 

transição de uma equipe para outra em tempo hábil.  

▪ Verifica-se também que no setor de organização de eventos não é comum que empresas se 

especializem em apenas um destes itens, geralmente todas incorrem em custos semelhantes 

na prestação de cada um dos serviços. Há, por certo, custos fixos que seriam compartilhados 

e, portanto, diluídos na situação em que uma empresa preste mais de um dos serviços aqui 

elencados. 
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3. FUNDAMENTO LEGAL  
3.1. O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece nos limites 

previstos na Lei nº 14.133/2021, com suas alterações e demais normas vigentes e aplicáveis ao 

presente termo.  

 
4. ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS  
 
LOTE 1 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANT. UNIT. TOTAL 

1 

CAFÉ DA MANHÃ (Simples): 
Iguarias salgadas e doces: Pães 
variados (incluindo pães 
integrais), tábuas de frios, frutas 
cortadas (melão, mamão, 
banana, melancia, abacaxi, uva, 
maçã), bolos, torradas, 
antepastos, geleias diversas 
(mínimo de 03 tipos: uva, 
morango, goiaba), cuscuz, 
tapioquinhas com manteiga ou 
recheadas. Bebidas não 
alcoólicas: café, leite, 03 (três) 
sabores de refrigerantes (dois 
sabores normais, com uma 
terceira opção diet), 02 (dois) 
sabores de sucos regionais (tipo 
acerola, goiaba, bacuri, cupuaçu, 
manga, melão, melancia, etc), 
chocolate quente e água mineral 
sem gás. Atendimento inclui 
garçons e recepcionistas. 
Estrutura: os serviços são 
acompanhados de todo material 
como, mesas, cadeiras, louças, 
capas de cadeiras, arranjos de 
mesas, ambientação a serem 
definidos conforme evento, 
horário e número mínimo de 30 
pessoas a serem atendidas. 

Individual 1.500 35,17 52.755,00 

2 

CAFÉ DA MANHÃ (completo): 
Iguarias salgadas e doces: Pães 
variados (incluindo pães 
integrais), tábuas de frios, frutas 
cortadas (melão, mamão, 
banana, melancia, abacaxi, uva, 
maçã), bolos, torradas, 

Individual 1.500 44,25 66.375,00 
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antepastos, geleias diversas 
(mínimo de 03 tipos: uva, 
morango, goiaba), cuscuz, 
tapioquinhas com manteiga ou 
recheadas. Bebidas não 
alcoólicas: café, leite, 03 (três) 
sabores de refrigerantes (dois 
sabores normais, com uma 
terceira opção diet), 02 (dois) 
sabores de sucos regionais (tipo 
Individual acerola, goiaba, bacuri, 
cupuaçu, manga, melão, 
melancia, etc), chocolate quente e 
água mineral sem gás. 
Atendimento inclui garçons e 
recepcionistas. Serviço oferecido 
em local coberto e climatizado 
com capacidade para 500 
pessoas. Estrutura: os serviços 
são acompanhados de todo 
material como, mesas, cadeiras, 
louças, capas de cadeiras, 
arranjos de mesas, ambientação, 
a serem definidos conforme 
evento, horário e número mínimo 
de 30 pessoas a serem atendidas. 

3 

ALMOÇO OU JANTAR 
(simples): Entradas quentes e 
frias, salgados quentes, de forno 
e canapés, tipo bolinho de queijo, 
rissoles de queijo, etc. Pratos 
Quentes - 03 (três) opções: filé, 
massas, mariscos, peixes e 
frango, a serem definidos 
conforme evento, público e 
horário. Pratos Frios - 03 (três) 
opções: saladas (tipo 
ceasarsalad, arco-íris, grega, etc). 
Acompanhamentos: arroz branco, 
farofa, batata palha, entre outros. 
Sobremesas - 02 (duas) opções: 
tortas, mousse e pavês. Bebidas 
não alcoólicas: 02 (dois) sabores 
de sucos regionais (tipo acerola, 
goiaba, bacuri, cupuaçu, manga, 
melão, melancia, etc), 03 (três) 
sabores de refrigerantes (dois 
sabores normais, com uma 

Individual 1.000 40,33 40.330,00 
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terceira opção diet) e água 
mineral sem gás, sendo no 
mínimo 01 (um) suco, 01 (um) 
refrigerante e 01 (uma) água por 
pessoa. Atendimento inclui 
garçons e recepcionistas. 
Estrutura: os serviços são 
acompanhados de todo material 
como, mesas, cadeiras, louças, 
capas de cadeiras, arranjos de 
mesas, ambientação, a serem 
definidos conforme evento, 
horário e número mínimo de 30 
pessoas a serem atendidas. 

4 

ALMOÇO OU JANTAR 
(completo): Entradas quentes e 
frias: mini-suflês , salgados 
quentes, de forno e canapés, tipo 
bolinho de queijo, rissoles de 
queijo, etc. Pratos Quentes - 03 
(três) opções: filé, massas, 
mariscos, peixes e frango, a 
serem definidos conforme evento, 
público e horário. Pratos Frios - 03 
(três) opções: saladas (tipo 
ceasarsalad, arco-íris, grega, etc). 
Acompanhamentos: arroz branco, 
farofa, batata palha, entre outros. 
Sobremesas - 02 (duas) opções: 
tortas, mousse e pavês. Bebidas 
não alcoólicas: 02 (dois) sabores 
de sucos regionais (tipo acerola, 
goiaba, bacuri, cupuaçu, manga, 
melão, melancia, etc), 03 (três) 
sabores de refrigerantes (dois 
sabores normais, com uma 
terceira opção diet) e água 
mineral sem gás, sendo no 
mínimo 01 (um) suco, 01 (um) 
refrigerante e 01 (uma) água por 
pessoa. Atendimento inclui 
garçons e recepcionistas. Serviço 
oferecido em local coberto e 
climatizado com capacidade para 
500 pessoas. Estrutura: os 
serviços são acompanhados de 
todo material como, mesas, 
cadeiras, louças, capas de 

Individual 1.000 52,33 52.330,00 
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cadeiras, arranjos de mesas, 
ambientação, a serem definidos 
conforme evento, horário e 
número mínimo de 30 pessoas a 
serem atendidas. 

5 

COQUETEL (simples): Salgados 
Quentes (média de 07 por 
pessoa): quibe, bolinho de carne, 
coxinha de frango, rissole, bolinho 
de queijo, bolinho de queijo, 
queijo, tomate seco, atum, 
barquetes, tarteletes, pãozinho de 
batata recheado de creme com 
queijo, empada cremosa, 
pacotinho de frango, folhado de 
queijo, enroladinho de carne, etc. 
Consume quente (01 opção): de 
galinha, palmito, camarão, a 
serem definidos conforme evento, 
público e horário. Docinhos 
tradicionais (média de 05 por 
pessoa): mínimo de 05 tipos entre 
docinho de coco, brigadeiro, 
casadinho, uvinha, olho de sogra, 
monteiro lopes, queijinho, 
cajuzinho, etc. Bebidas não 
alcoólicas: 02 (dois) sabores de 
sucos regionais (tipo acerola, 
goiaba, bacuri, goiaba, manga, 
melão, melancia, etc.), 03 (três) 
sabores de refrigerantes (dois 
sabores normais, com uma 
terceira opção diet) e água 
mineral sem gás, sendo no 
mínimo 01 (um) suco, 01 (um) 
refrigerante e 01 (uma) água por 
pessoa. Atendimento inclui 
garçons e recepcionistas. 
Estrutura: os serviços são 
acompanhados de todo material 
como, mesas, cadeiras, louças, 
capas de cadeiras, arranjos de 
mesas, ambientação, a serem 
definidos conforme evento, 
horário e número mínimo de 30 
pessoas a serem atendidas. 

Individual 1.000 29,02 29.020,00 

6 
Coquetel completo: Salgados 
Quentes (média de 07 por 

Individual 1.000 51,67 51.670,00 
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pessoa): quibe, bolinho de carne, 
coxinha de frango, rissole , 
bolinho de queijo, bolinho de 
queijo com presunto, etc. 
Salgados Frios, de Forno e 
Canapés (média de 07 por 
pessoa): canapés , quiches , 
queijo, tomate seco, atum, 
barquetes, tarteletes, pãozinho de 
batata recheado de creme com 
queijo, empada cremosa , 
pacotinho de frango, folhado de 
queijo, enroladinho de carne, etc. 
Consume quente (01 opção): de 
galinha, palmito, a serem 
definidos conforme evento, 
público e horário. Docinhos 
tradicionais (média de 05 por 
pessoa): mínimo de 05 tipos entre 
docinho de coco, brigadeiro, 
casadinho, uvinha, olho de sogra, 
monteiro lopes, queijinho, 
cajuzinho, etc. Bebidas não 
alcoólicas: 02 (dois) sabores de 
sucos regionais (tipo acerola, 
goiaba, bacuri, goiaba, manga, 
melão, melancia, etc), 03 (três) 
sabores de refrigerantes (dois 
sabores normais, com uma 
terceira opção diet) e água 
mineral sem gás, sendo no 
mínimo 01 (um) suco, 01 (um) 
refrigerante e 01 (uma) água por 
pessoa. Atendimento inclui 
garçons e recepcionistas. 
Estrutura: os serviços são 
acompanhados de todo material 
como, mesas, cadeiras, louças, 
capas de cadeiras, arranjos de 
mesas, ambientação, a serem 
definidos conforme evento, 
horário e número mínimo de 30 
pessoas a serem atendidas. 

7 

Lanche simples: Petit Fours 
(biscoitinhos amanteigados, 
biscoitos de castanha, entre 
outros. Pão delícia, esfirra de 
carne, folhados de presunto, 

Individual 1.000 26,02 26.020,00 
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baguete recheada, mini trouxinha 
de bacalhau, pão de batata com 
creme de queijo, sanduíche 
natural, pão de queijo, pão de 
batata com creme de queijo, etc. 
consume quente (01 opção): 
frango, camarão. Bebidas não 
alcoólicas: 02 (dois) sabores de 
sucos regionais (tipo acerola, 
goiaba, bacuri, cupuaçu, manga, 
melão, melancia, etc), 03 (três) 
sabores de refrigerantes (dois 
sabores normais, com uma 
terceira opção diet), água mineral 
sem gás, sendo no mínimo 01 
(um) suco, 01 (um) refrigerante e 
01 (uma) água por pessoa. 
Atendimento inclui garçons e 
recepcionistas. Estrutura: os 
serviços são acompanhados de 
todo material como, mesas, 
cadeiras, louças, capas de 
cadeiras, arranjos de mesas, 
ambientação, a serem definidos 
conforme evento, horário e 
número mínimo de 30 pessoas a 
serem atendidas. 

8 

Lanche completo: Petit Fours 
(biscoitinhos amanteigados, 
biscoitos de castanha, entre 
outros. Pão delícia, esfirra de 
carne, folhados de presunto, 
baguete recheada, mini trouxinha, 
pão de batata com creme de 
queijo, sanduíche natural, pão de 
queijo, pão de batata com creme 
de queijo, etc. consume quente 
(o1 opção): frango. Bebidas não 
alcoólicas: 02 (dois) sabores de 
sucos regionais (tipo acerola, 
goiaba, bacuri, cupuaçu, manga, 
melão, melancia, etc), 03 (três) 
sabores de refrigerantes (dois 
sabores normais, com uma 
terceira opção diet), água mineral 
sem gás, sendo no mínimo 01 
(um) suco, 01 (um) refrigerante e 
01 (uma) água por pessoa. 

Individual 1.000 49,50 49.500,00 
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Atendimento, garçons e 
recepcionistas conforme número 
de pessoas a serem atendidas. 
Serviço oferecido em local 
coberto e climatizado com 
capacidade para 500 pessoas. 
Estrutura: os serviços são 
acompanhados de todo material 
como, mesas, cadeiras, louças, 
capas de cadeiras, arranjos de 
mesas, ambientação, a serem 
definidos conforme evento, 
horário e número mínimo de 30 
pessoas a serem atendidas. 

9 

Aluguel de Espaços para eventos 
com decoração, previamente 
estipulado pelo Gabinete do 
Prefeito. 

Und. 100 5.969,33 596.933,00 

10 

Aluguel de Equipamentos de 
palco, Som de médio porte e 
iluminação para eventos, com 
capacidade previamente 
estipulado pelo Gabinete do 
Prefeito. 

Und. 100 3.419,74 341.974,00 

 
5. SERVIÇOS  

5.1 - As providências mínimas abaixo sugeridas não são exaustivas e, portanto poderão 

ser alteradas, segundo o entendimento da Prefeitura Municipal de Caxias e as 

necessidades circunstanciais do evento, nas modalidades descritas neste Termo de 

Referência, além da montagem (quando for o caso) e da arrumação das mesas, pelo que 

se recomenda:  

5.2 - Entende-se por buffet todo e qualquer serviço que visa ao fornecimento, quer fixo ou 

volante, de iguarias, alimentos, bebidas, refeições, etc em eventos.  

5.2.1 - Café da manhã: Alguns alimentos poderão ser postos sobre buffet(s), 

conforme especificações contidas na planilha .  

5.2.1.1 - O café da manhã poderá ser servido, quando solicitado pela 

Prefeitura Municipal de Caxias.  

5.2.2 - Almoço ou jantar: Será necessária a montagem de mesa(s) de apoio para 

copos; e pranchão para ser servido o buffet e montagem de mesa para o serviço de 

café de acordo com especificações da planilha no item 4.  

5.3 - Dos Pratos  

5.3.1 – Os pratos, acompanhamentos e sobremesas serão enviadas previamente 

ao evento pelo Gabinete do Prefeito, podendo ser alteradas segundo entendimento 
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da Prefeitura Municipal de Caxias dependendo das necessidades circunstanciais 

do evento.  

5.4 - Os preços propostos deverão ser em reais, computando todos os custos necessários 

para a prestação dos serviços, bem como todos os impostos e encargos trabalhistas, 

previdenciários e fiscais, taxas, fretes, seguros e outros que venha incidir sobre o serviço 

contratados.  

5.5 - Havendo diferença nos número de pessoas, o valor a ser cobrado será proporcional 

ao número de participantes, cabendo ao Órgão Fiscalizador aferir tal proporcionalidade;  

 
6. DO QUANTITATIVO  

6.1. - As quantidades dos serviços previstas na tabela acima são estimativas máximas para 

o período de validade do Contrato, reservando-se Prefeitura Municipal de Caxias por 

intermédio de suas Secretárias o direito de adquirir em cada item o quantitativo que julgar 

necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se de adquirir quaisquer 

itens especificados.  

 

7. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

7.1 Durante a vigência do contrato, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas na ocorrência de situação prevista nos 

limites previstos na Lei nº 14.133/2021ou de redução dos preços praticados no mercado;  

7.2 O preço contratado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados; 

7.3. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado a CONTRATANTE convocará o CONTRATADO, visando 

à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;  

7.4. Frustrada a negociação, o CONTRATADO será liberado do compromisso assumido; 

7.5. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista nos limites previstos na Lei nº 

14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar rescindir o 

Contrato e iniciar outro processo licitatório. 

 

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  
8.1. O presente contrato terá vigência de 12 (meses), e vigorará a partir de sua assinatura, 

computadas neste as eventuais prorrogações, podendo ser prorrogado nos termos 

previstos na Lei nº 14.133/2021 e alterações até o prazo máximo admitido caso haja 

interesse das partes envolvidas e desde que continue se mostrando mais vantajoso à 

continuidade da contratação; 

 

9. DA SOLICITAÇÃO, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO. 
9.1. Os serviços deverão ser prestados nos locais indicados nas ordens de serviços 

emitidas pela Prefeitura Municipal de Caxias. 

9.2. O prazo máximo para entrega será de 03 (três) dias uteis, contados a partir do 

recebimento da ordem de serviços.  
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10. DO PAGAMENTO  

10.1. O pagamento será efetuado referente ao serviço executado, após a comprovação de 

que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de 

Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a 

Previdência Social e o FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega 

da NOTA FISCAL DE SERVIÇOS, devidamente atestada pelo setor competente. Será 

verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. Apresentando ainda 

comprovante de pagamento da GPS (Guia da Previdência Social), GFIP (Guia de 

Pagamento do FGTS) e Informação Previdenciária, e a relação dos funcionários constante 

da SEFIP que estão prestando serviço à Prefeitura Municipal de Caxias. 

10.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 

danos decorrentes. 

10.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado,caso o mesmo se encontre em 

situação irregular perante a Previdência Social, o Fundo de Garantia Sobre Tempo de 

Serviço (FGTS) e os Tributos Federais, conforme item 11.1. 

10.4 As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de serviço. 
10.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA. 

11 - DAS EXIGÊNCIAS BÁSICAS À CONTRATADA QUANTO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

11.1 - Dos Funcionários:  

11.1.1 - Os funcionários da CONTRATADA deverão possuir carteira de saúde 

atualizada ou atestado de saúde periódico, emitidos por órgão competente, de 

acordo com a legislação em vigor.  

11.1.2 - Os cozinheiros e ajudantes de cozinha da CONTRATADA, além de 

uniformizados, deverão trabalhar com a cabeça devidamente coberta, utilizar luvas 

e máscaras descartáveis, avental de napa e/ou pano (de pano para uso próximo ao 

fogão).  

11.1.3 - Os funcionários da CONTRATADA deverão utilizar para sua assepsia, no 

local do trabalho, escova e sabão bactericida fornecidos pela CONTRATADA.  

11.1.4 - A CONTRATADA deverá substituir qualquer empregado que se conduza 

de modo inconveniente ou incompatível.  

11.2 - Do Preparo dos Alimentos:  

11.2.1 - Os alimentos deverão ser preparados na cozinha da CONTRATADA e 

subsidiariamente, no local do evento, utilizando-se matéria-prima e insumos de 

primeira qualidade;  



 

 

 

 
 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 
Praça Gonçalves Dias, s/nº, Centro, CEP: 65.600-000 - Caxias / MA 

e-mail: ccl@caxias.ma.gov.br 

 

11.2.2 - O transporte das matérias-primas, insumos e produtos semi-elaborados 

deverá ser realizado em veículo apropriado da CONTRATADA, devidamente 

higienizado e climatizado, em que os gêneros alimentícios - dependendo de sua 

natureza - estejam acondicionados em recipientes térmicos hermeticamente 

fechados.  

11.2.3 - Os alimentos preparados deverão obedecer, em todas as fases, as técnicas 

corretas de culinária, ser saudáveis e adequadamente temperados, respeitando as 

características próprias dos ingrediente, assim como os diferentes fatores de 

modificação - físico, químico e biológico - no sentido de assegurar a preservação 

dos nutrientes.  

11.2.4 - Não poderão ser utilizados utensílios de cozinha de madeira ou que 

contenham qualquer parte de madeira (tais como: tábua, colher, cabo de faca, etc), 

devendo ser substituídos por utensílios fabricados com polietileno.  

11.2.5 - Os alimentos preparados para determinado evento e faturados em nome 

da Prefeitura Municipal de Caxias deverão ser consumidos no próprio evento e, no 

caso de eventual excedente, deverão ser entregues ao Contratante para destinação 

que venha a ser definida.  

11.2.6 - Qualquer tipo de alimento anteriormente preparado pela empresa não 

poderá ser reutilizado no preparo das refeições a serem servidas nos eventos 

organizados pela Prefeitura Municipal de Caxias.  

11.2.7 - A CONTRATADA deverá observar rigorosamente a legislação sanitária e 

as normas regulamentares sobre higiene, medicina e segurança do trabalho 

emanadas dos órgãos públicos competentes. Em caso de interdição das 

instalações próprias da empresa em decorrência de eventual auto de infração, o 

contrato poderá ser rescindido de pleno direito, adotando a Prefeitura Municipal de 

Caxias as providências cabíveis.  

11.3 - Dos Alimentos:  

11.3.1 - A quantidade a ser servida deve estar adequada ao número de convidados: 

não deve denotar escassez, sobretudo para os convidados servidos por último.  

11.3.2 - Os alimentos devem estar harmoniosamente dispostos nas travessas e 

bandejas, certa originalidade na decoração das travessas, sem exageros;  

11.3.3 - O sabor dos pratos é elemento essencial; não deve ser excessivamente 

temperado nem insosso; os produtos utilizados devem ser, tanto quanto possível, 

frescos e naturais, devendo ser sempre evitados, por exemplo, enlatados, corantes 

e aromatizantes químicos e sabores artificiais.  

11.3.4 - Garantia de acondicionamento dos alimentos que preserve sua qualidade 

e integridade física.  

12.3.5 - Garantia de resfriamento adequado das bebidas.  

11.4 - Da Mesa:  

11.4.1 - A mesa deverá estar impecavelmente disposta: toalhas e guardanapos de 

pano bem passados, jogos americanos de tecido nobre harmonizando-se com os 
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guardanapos de pano, descansos de acrílico transparente para talheres, pratos, 

copos, talheres e demais apetrechos perfeitamente limpos. 

11.5 - Do Material:  

11.5.1 - Os utensílios serão fornecidos pela CONTRATADA.  

 

11.6 - Do Serviço:  

11.6.1 - Garçons/ garçonetes devem estar correta e uniformemente vestidos, com 

aparência asseada e barbeados (no caso de profissionais do sexo masculino), com 

cabelo curto ou preso e com unhas aparadas, (no caso de profissionais do sexo 

feminino). Especial atenção deverá ser dada à necessidade de que os uniformes 

realmente guardem consonância entre si.  

11.6.2 - O serviço, particularmente em almoços e jantares, deve ser dividido por 

áreas, de forma a assegurar que todos os convidados sejam servidos igual número 

de vezes de cada prato ou bebida.  

11.6.3 - A quantidade de profissionais para dar suporte nos almoços/jantares, coffe 

break, coquetel e cafés da manhã deve obedecer de acordo com a quantidade de 

pessoas no evento.  

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da(s) vencedora(s), afora 

outras não previstas neste Termo de Referência e no instrumento contratual, e que por lei 

couberem:  

12.1.1 Zelar pela qualidade dos serviços executados, empregando matérias primas 

de qualidade;  

12.1.2. Prestar os serviços de acordo com as especificações e condições 

constantes neste termo e no prazo determinado; 

12.1.3. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades 

assumidas, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;  

12.1.4. Apresentar ao CONTRATANTE a nota fiscal com tendo descrição dos 

serviços entregues, juntamente com as certidões negativas pertinentes a empresa; 

12.1.5. Pagar os salários dos seus funcionários e demais verbas que venham a 

decorrer do cumprimento do objeto deste termo; 

12.1.6. Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE; 

12.1.7. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao Patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, seja por ação ou 

omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 

indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  

12.1.8. Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação 

vigente, e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, 

no que diz respeito aos seus empregados; 
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12.1.9. A CONTRATADA deverá manter durante a execução dos serviços, as 

mesmas condições de habilitação; 

12.1.10. Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou 

observada no cumprimento das obrigações assumidas;  

12.1.11. Quaisquer atrasos na execução das obrigações assumidas deverão, 

obrigatoriamente constar de justificativa protocolada na Prefeitura Municipal de 

Caxias, dirigida à autoridade competente, até o dia útil anterior à data prevista, os 

motivos que venham a impossibilitar o seu fiel cumprimento;  

12.1.12. A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem na confecção do (s) serviço (s) 

solicitado(s), até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, 

conforme o disposto na lesgilação.  

  

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

13.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(s) 

empregado(s) da Contratada, visando à boa execução da entrega dos serviços;  

13.2. Fiscalizar a entrega do serviço, podendo a CONTRATANTE rejeitá-lo integralmente 

ou em parte, caso esteja em desacordo com a especificação apresentada neste Termo de 

Referência;  

13.3. Proporcionar todas as facilidades necessárias à CONTRATADA, inclusive 

comunicando por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e 

endereço, bem como, qualquer ocorrência relacionada à entrega do serviço;  

13.4. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA e 

de seus empregados, prepostos ou subordinados, ainda que vinculados à execução do 

presente contrato;  

13.5. A partir da assinatura do contrato, o licitante se obriga a cumprir integralmente todas 

as condições estabelecidas, sujeitando-se inclusive, às penalidades pelo descumprimento 

de quaisquer de suas cláusulas;  

13.6. Os preços propostos serão considerados completos e deverá abranger todos os 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer 

despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste edital;  

13.7. O não atendimento do prazo fixado no item 9.2 poderá implicar na aplicação das 

sanções definidas na legislação vigente:  

13.7.1 Poderá implicar em pena de rescisão do termo que instrumentaliza a 

contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas e outras 

previstas neste Termo de Referência.  

 

 

 

14. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS  



 

 

 

 
 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 
Praça Gonçalves Dias, s/nº, Centro, CEP: 65.600-000 - Caxias / MA 

e-mail: ccl@caxias.ma.gov.br 

 

14.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do Contrato a ser 

celebrado, serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer em inexecução total ou parcial 

do fornecimento dos produtos as penalidades previstas previstos na Lei nº 14.133/2021, 

aplicando-se ainda as seguintes sanções administrativas, garantida sempre a ampla 

defesa e o contraditório:  

14. 1.1. Advertência;  

14.1.2. Multa moratória de 1% (um por cento) do valor global do Contrato, em caso 

de atraso de até 05 (cinco) dias para a execução dos serviços a contar do prazo 

estipulado em cada ordem de serviços ou documento equivalente emitida, ou 

descumprimento de qualquer obrigação assumida.  

14.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso de 

recusa injustificada para o recebimento da ordem de serviços.  

14.2. As sanções administrativas previstas no Termo de Referência são independentes 

entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras 

medidas legais cabíveis, garantida a prévia defesa;  

14.3. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior, 

devidamente comprovado, a critério da administração da Prefeitura Municipal de Caxias 

14.4. O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da data de recebimento da notificação.  

 

15. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante designado 

para este fim, pela Prefeitura Municipal de Caxias. 

15.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

problemas observados. 

15.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

15.4. As licitantes vencedoras poderão manter preposto, aceito pela Administração, 

durante o período de fornecimento dos bens, para representá-la sempre que for 

necessário. 

 

16. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1. A Prefeitura Municipal de Caxias poderá rescindir o contrato, independentemente de 

qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 

a) Paralisar a execução do contrato por um período superior a 10 (dez) dias 

corridos, contados a partir da data do recebimento da ordem de fornecimento 

emitida pela Prefeitura Municipal de Caxias-MA. 

b) Executar o contrato em desacordo com as especificações exigidas; 
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c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação 

vigente; 

d) Cometer reiterados erros na execução do contrato; 

e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a execução do contrato; 

f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de 

insolvência sobre qualquer de seus dirigentes. 

16.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do 

item anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos bens fornecidos, 

deduzido o valor correspondente as multas porventura existentes. 

16.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o 

contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele 

estabelecidas. 

16.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por 

livre decisão da Prefeitura Municipal de Caxias, a qualquer época, sem que caiba a 

contratada o direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, 

o pagamento dos bens fornecidos, devidamente atestados os recebimentos. 

 

17. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

17.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório e a execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação 

brasileira. 

 

18. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO 

18.1. O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo 

de Licitação e na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação 

brasileira. 

18.2. O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por 

técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação. 

18.3.  Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos: 

a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer 

coisa de valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, 

seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos 

correspondentes; 

b) extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à 

pessoa, à reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou 

serviços, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos 

correspondentes; 

c) fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de 

influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de 

consultores, ou a execução dos contratos correspondentes em detrimento do 

Mutuário ou dos outros participantes do referido processo; 
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d) conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços 

artificiais, não competitivos. 

18.4. Fica constituído o Foro da Cidade de Caxias-MA para solucionar eventuais litígios, 

com prejuízo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

19. Dos Recursos Financeiros 

20.1. As obrigações assumidas com esta aquisição serão pagas com Recursos Próprios. 

 

20. Da Adjudicação 

20.1. A CRITERIO DA COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2025 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03078/2025 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/20**, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  :  PREFEITURA MUNCIPAL DE ______________ / UF 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITE
NS 

DESCRIÇÃO 
MAR
CA 

QUAN
T. 

UNIDA
DE 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR 
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA *** endereço, 
TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO 
ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ 
QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 
_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, 
QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03078/2025 
 
À 
 PREFEITURA MUNCIPAL DE ______________ / UF  
AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ 
___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER 
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO 
APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO 
BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA 
PROPONENTE. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 20***. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03078/2025 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO 
INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS 
EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 
DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 
( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03078/2025 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: Pregão ELETRÔNICA Nº ***, DECLARA, SOB AS PENAS 
DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº ***, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA 
NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 
RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICA Nº ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICA Nº *** NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº ***, POR QUALQUER 
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICA Nº *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICA Nº *** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE 
FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA 
LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICA Nº *** NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO 
LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 
.................., ..... DE ..........   DE 20***. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03078/2025 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO 
[CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 
[XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE 
SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS 
DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A 
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR 
EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 
14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, 
SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL 
OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03078/2025 
 
 
À 
PREFEITURA MUNCIPAL DE ______________ / UF  
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO 
MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 20***. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
(MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03078/2025 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 
LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 
14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE 
CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO *** ÓRGÃO LICITANTE – PREGÃO ELETRÔNICA Nº *** 
 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 20***. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2025 

 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025. 

 
 
 
CONTRATO Nº ____/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ______/2025. 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO, 
POR MEIO DA POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE _______________, E A EMPRESA 
____________________. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, por meio da Secretaria 
Municipal de _________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 06.082.820/0001-56, situada na 
Praça Dias Carneiro nº 600 -Centro, Caxias-MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal ___________ Sr._________________________________, 
portador da Cédula de Identidade nº ______________ expedida pela __________ e do CPF nº 
________________, a seguir denominada CONTRATANTE, 
 
CONTRATADA: _______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, 
situada na __________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por______________________________, RG nº ___________, CPF nº _______________. 
 
RESOLVEM celebrar o presente Contrato, que será regido pela Inexigibilidade Nº ___/2025, pelas 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, pelos princípios do 
direito público e demais normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento de fornecimentos ou contratação de serviços comuns de 
.........................., nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. A Proposta do contratado; 
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de _____________ contados de __/__/___ a 
___/___/___, podendo ser prorrogado por meio de termo de aditivo, por um ou mais períodos, 
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respeitado o prazo máximo de 10 (dez) anos e demais requisitos do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021 
e atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.1.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de fornecimento ou prestação 
dos serviços não tem natureza continuada; 
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os fornecimento ou serviços tenham sido prestados regularmente;  
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço;  
2.1.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
2.1.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ ___________ (_________________), perfazendo o 

valor total de R$ _________ (_____________________). 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência anexo do Edital. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, com a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida.  
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7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 
8.1. Para fins de cumprimento do Art. 117, §1º, §2º e §3º da Lei nº. 14.133/2021, e do item 07 do Termo 
de Referência o CONTRATANTE, designa um servidor como fiscal de contrato. 
 
8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1 São obrigações do Contratante: 
9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 
9.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
9.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
9.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
9.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
9.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.10.1 A Administração terá o prazo de 05 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 15 dias. 
9.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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10 CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 
10.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
10.4 Executar os fornecimentos nas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 
estrita observância das especificações constantes no Termo de Referência e da proposta; 
10.5 Responsabilizar-se pela logística do objeto contratado, até a execução completa dos 
fornecimento ou  serviços, não sendo o CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão de 
obra para viabilizar a execução dos fornecimentos ou serviços. 
10.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.7 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
10.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo máximo estabelecido no Termo de Referência, a contar do recebimento da notificação do 
contratante, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados; 
10.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.10 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.11 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços a Nota Fiscal Eletrônica acompanhada da solicitação 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  
10.12 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
10.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos fornecimentos ou serviços. 
10.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
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10.15 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
10.16 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
10.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos fornecimentos ou 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.18 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
10.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.20  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
10.21 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.22 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
10.23 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.24 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.25 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
11.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
11.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
11.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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11.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
11.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
11.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
11.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

11.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 
13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
13.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

13.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
13.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
13.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
13.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
13.1.5 fraudar a licitação 
13.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
13.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

13.2.1 advertência; 
13.2.2 multa; 
13.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
13.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 multa será de 0,5% 
do valor do contrato licitado. 
13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 a multa será 
de 15% do valor do contrato licitado. 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2, e 12.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 12.1.3 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
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13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
13.15 As sanções aplicadas serão publicadas no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Caxias.  
13.16 Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a possibilidade de 
sua responsabilização na esfera judicial.  
13.17 As disposições deste item se aplicam quando o licitante se enquadrar na definição legal do 
parágrafo único do art. 1º da Lei n.º 12.846/2013. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
14.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
14.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
14.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
14.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
14.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
14.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.5.3 Indenizações e multas. 
14.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
14.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

I.Gestão/Unidade:  
II.Fonte de Recursos:   

III.Programa de Trabalho:  
IV.Elemento de Despesa:  

 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
17.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
17.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 e 174 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da 
Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
19 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1 A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões 
alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 
19.1.1 Para os casos previstos no “caput” desta cláusula, a CONTRATANTE poderá atribuir a uma 
comissão, por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos 
que se fundamentem naqueles motivos.  
19.1.2 As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, 
senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão da 
CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja 
interpretado como regra contratual.  
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19.1.3 Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente 
contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer 
alteração no endereço ou no telefone da empresa.  
19.1.4 Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 
19.2 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 
 
20  CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 
20.1 Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Caxias/MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 

___________________________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
____________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
 


